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obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias paÍa

execução do objeto, do plano complernentar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A ContÍatada desigrará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à

execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da ernpresa no local da execução do objeto

durante o período de execução do objeto.

6.8. A Conhatante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada desigrrará outro

para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.g. A execução do contrato deverá ser acompaúada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133, de2021, art' 117, caput)'

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompaúará a execução do contrato, paÍa que

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar

os melhores resultados para a Administração.

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n" 14.133,

de202l, art. 117, §1");

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal tecnico do contrato

eÍnitiÍá notificações píra a correção da execução do contrato, determinando prazo

para a correção;

6.13. o fiscal técnico do contrato informará ao gestoÍ do contato, em tanpo hábil, a

situaçãoquedernandardecisãoouadoçãodemedidasqueultrapassernsua
competência, pma que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao

gestor do contrato.

6.15.ofiscaltécnicodocontratocomunicaráaogestordocontÍato,ontempohábil,
o termino do contÍato sob sua responsabilidade, com vistas à ternpestiva renovação

ou à Prorrogação contratual.
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Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empeúo, o pagaÍnento, as garantias, as

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.17. Caso ocoÍra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,

reportando ao gestor do contrato paÍa que tome as providências cabíveis, quando

ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.1g. o gestor do contrato coordenará a atu alizaçáo do processo de acompaúamento

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração.

6.19. o gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem

a sua competência.

6.20. o gestor do contÍato acompanhará a manutenção das condições de habilitação

da contratad4 para fins de empeúo de despesa e pagamento, e anotará os problanas

que obstern o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de

riscos eventuais.

6.21. o gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação rcalizada

pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desernpeúo na execução contratual,

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de

obrigações.

6,22. O gestor do contrato tomará proüdências para a formalização de processo

administrativo de responsabili zação para fins de aplicação de sanções' a ser

conduzido pela comissão de que trata o art 158 da Lei n' 14'133, de 2021' ou pelo

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso'
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6,23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor

competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOSDEMEDIÇÃOE PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Boletim de Medição, conforme

previsto no contrato, devidamente atestada pela fiscalização contratual e com a

assinatura dos respectivos responsáveis tecnicos.

7.2. será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à inegularidade

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a contratada:

Não produzir os resultados acordados,

Deixar de executar, ou não executaÍ com a qualidade mínima exigida

as atividades contratadas; ou

Deixar de utilizar materiais e recuÍsos humanos exigidos para a

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade

inferior à dernandada'

7.3. Do recebimento

T.3.l.l.Aofinaldecadaetapadaexecuçãocontratual,conformeprevistono
Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição

prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e

mernória de cálculo detalhada.

7 .3.1 .2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os

serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-

Financeiro, estiverem executados ern sua totalidade'

7.3.1.3. O contratado também apresentar4 a cada medição, os documentos

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos

florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando

for o caso.

7.4.osserviçosserãorecebidosprovisoriamente,noprazodeaté30(trinta)dias,pelos
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o

cumprimentodasexigênciasdecarátertécnicoeadministrativo.(AÍ.140'I,a'da
Lei n" 14.133).

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUcAçÃo DE lcó
Rua DesembarBador José Bastos, n" 2Oo, Centro, lcó, ceará, CEP 63'430-000

CNPJ n.' 07.669.682/0002-50 - Telefone: (88) 3561-1508

7 .2.1.1.

7.2.t.2.

'7 .2.1.3.

su>?í



Ptrr.l Lt I Ll.rA lz

rGo
Ci<l<tde Feliz

7.5. O pÍazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação dê

cobrança oriunda do conhatado com a comprovação da prestação dos serviços a que

se referern a parcela a ser paga.

7.6. O fiscal técnico do conrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter

técnico.

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do

contrato mediante termo detalhado que @mprove o cumprimento das exigências de

caráter administrativo.

7.8. O fiscal, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e

administrativo.

7.g. PaÍa efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o

fiscal técnico do contato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto

e, se for o caso, a análise do desernpenho e qualidade da prestação dos serviços

realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a

ser encamiúado ao gestor do contrato.

7,10. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do

termo detalhado ou, ern havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último'

7_ll. o contratado fica obrigado a reparaÍ, corrigir, retnover, reconstruir ou

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no

Recebimento Provisório.

1.12. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços

ate que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas

no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n' 14133, de 2021)

7.13. o recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabivel, à conclusão

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e InstÍuções exigíveis'

7.l4.osserviçospoderãoserrejeitados,notodoouemparte,quandoemdesacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

7.15. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução

do contrato, ern relação à fiscalização técnica e administrativa e dernais documentos
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que julgar necessiírios, devendo encaÍniúáJos ao gestor do contrato para

recebimento defi nitivo.

7.16. Os serviços serão recebidos definitivamente no prÍzo de até 90 (noventa) dias,

contados do recebimento provisório, por seruidor ou comissão desigrrada pela

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes

procedimentos :

7.17, Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pela fiscalização, no

cumprimento de obrigações assuÍnidas pelo contratado, com menção ao seu

desernpeúo na execução contratual, baseado ern indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

7.1g. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja inegularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA,

por escrito, as respectivas correções;

7.1g. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;

7.20. Neúum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento

de cobrança.

j.Zl. O Íecebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional

pela perfeita execução do contrato.

7.22. O recebimento definitivo da obra pela Administração não eximirá o contÍatado,

pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade caso de vício, defeito ou

incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela

correção, pela reconstrução ou pela substituição necessáLrias

Liquidação

7.23- Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo

de dez dias úteis para Íins de liquidação.

7,24. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os elernentos necessários e essenciais do documento,

tais como:

a) o prazo de validade;
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b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratânte;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Sh5'?ú'

7.25, Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o pÍazo após a comprovação da

regularização da situação, sern ônus à contratante;

7.26. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio apresentaÉo de certidões

negativÍrs ou, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei n' 14.13312021.

7.27 . A Administração deverá rcalizar consulta para: a) verificar a manutenção dâs

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça

a participação ern licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas'

7.2g. constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será proüdenciada

sua notificação, por escrito, para que, no prlvo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado

uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.2g. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bern como quanto à

existência de pagamanto a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessiários para garantir o recebimento de seus créditos'

7.30. Persistindo a irregularidade, o contÍatante deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,

assegurada ao contratado a ampla defesa.

731. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, ate que se decida pela rescisão do contÍato, caso o contratado não

regularize sua situação de cumprimento de requisitos de habilitação'

Prazo de pagâmento

7.32, o pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior'
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7.33. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serio

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INCP de correção monetiíria.

Forma de pâgamento

7.34. O pagamento será realizado atraves de ordern bancá'ria, para crédito ern banco,

agência e conta corrente indicado pelo contratado.

735. Será considerada data do pagamento o dia ern que constaÍ como ernitida a

ordern banciíria para pagaÍnento.

7,36. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributríl'ia prevista na

legislação aplicável.

7.37. Independenternente do percentual de tributo inserido na planilha" quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

7.38. o contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

complementar n. 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entaÍlto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tÍataÍnento tributií,rio favorecido pÍevisto na referida Lei

Complernentar.

Antecipaçâo de pagamento

7.3g. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento'

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÂO DO FORNECEDOR E REGIME DE

EXECUÇÃo

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

g.1. o fomecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento de

LICITAÇÃo, na modalidade CoNCoRRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO'

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL'

Criterios de aceitabilidade de preços

g.3. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

8.3.1.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá

apresentar à Administração, por meio eletrônico' planilha que

conteúa o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos
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como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela

Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59,

§3', da Lei rf t4.133/2021);

Exigências de habilitação

8.4. HABTLTTAçÂO.lUÚnrca:

8.4.1 . Empresrário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.4.2. Micro empreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Micro
empreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verifi cação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/ernpreendedor;

8.4.3. Sociedade ernpresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompaúada
de documento comprobatório de seus administradores;

8.4.5. Sociedade ernpresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Ditirio Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da

unidade federativa onde se localizar a filial, agência" sucursal ou estabelecimento,
a qual será considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME
r." 77 , de 18 de março de 2020.

8.4.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompaúada de documento
comprobatório de seus administradores;

8.4.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresiiria,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

matriz.

8.4.8. Os documentos apresentados deverão estar acompaúados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

8.5 IIABILITAÇÁO FISCAL, SOCIALETRABALHISTA:

8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

8.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compativel com o objeto contratual;
8.5.3. Prova de regularidade perante a Fazenda federal, dentro do prazo de

validade, na forma da lei;
8.5.4. Prova de regularidade perante a Fazenda estadual do domicílio ou sede do

licitante, dentro do prazo de validade, na forma da lei;
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8.5.6. Prova de regularidade perante a Fazenda municipal do domicílio ou sede do

licitante, dentro do prazo de validade, na forma da lei;
8.5.7. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, dentro do prazo

de validade;
8.5.8. Prova de regularidade peraÍlte a Justiça do Trabalho, dentro do prazo de

validade;
8.5.9. Declaração do cumprimento do disposto no inciso X.XXIII do art. 7" da

Constituição Federal.

8.6. HABILITAÇÃO TECNICA:

8.6.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente
(CREA ou CAU ou CFT) abrangente ao objeto licitado, em plena validade.

8.6.2. Comprovação de caoacidade técnica-ooeracional da EMPRESA,
represantado por Atestado(s) expedido(s) por pessoas jurídicas de direito público
ou privado, comprovando a execução de obras de porte e complexidade
semelhante ao objeto dessa licitação, executadas com técnicas construtivas
sernelhantes ou superiores as requeridas para execução dos itens relacionados
abaixo, caracterizados pelas parcelas de maior relevância técnica e de valor
sigrrificativo, com os seguintes quantitativos mínimos para cada lote, conforme
discriminado abaixo:

Lote único: CONTRATA ÇÃo DE EMPRESA PARA coNCLUsÃo DE UMA
QUADRA ESCOLAR COBERTA POLIESPORTIVA COM VESTUARIO, NA
ESCOLA MLTNICIPAL JOAO ALEXANDRE DOS SANTOS, LOCALIZADA
NA VILA PEDREGALNO MU{ICÍPIO DE ICO/CE:

ITE
M

CÓDIG
o

UN
D

QTD
E

50'/r

a)
SICRO
SINAP

ALAMBRADO CIUBO DE AÇO
GALVANIZADO 2, INCLUSIVE
PINTURA

Ml 100

b)
POLIMENTO EM PISO
INDUSTRIAL

M' 338,30

c)
SICRO
SINAP

REBOCO COM ARGAMASSA
DE CIMENTO E AREIA
PENEIRADA, TRAÇO 1:3

M' 291,00

8.6.2.1. Os quantitativos das parcelas de maior relevôncia e de valor significativo

foram estabelecidos como sendo 50%daqueles conslantes no Orçamento Básico,
em respeito à jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da União - TCU
(Acórdão 2696/2019 - Primeira Câmara e 2921/2019 - Plenário).

8.6.2.2. Paru o cálculo+l dos quantitativos totais mínimos, é permitida a soma dos
quantitativos dos atestados.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAçÃO DE ICó
Rua Desembargador José Bastos, n" 200, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000

cNPJ n." 07.669.682/0002-50 - Telefone: (88) 3561-1508

DESCRIÇÃO
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8.6.2.3. O(s) Atestado(s) deve(m) ser ocompanhado(s) da(s) respectivo(s):

a) Certidão (ões) de Acervo Técnico (CAT) do(s) proÍissional(is)
responsável(is) à epoca expedida(s) pelo Crea ou CAU da região onde
os serviços foram executados; ou

b) Certidão (ões) de Acervo Operacional (CAO); ou

c) Anotação (ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) do(s)
profissional(is) responsável(is) pela obra ünculado(s) no(s) referido(s)
atestado(s) e contrato de serviços entre a empresa licitante e a pessoa
juridica de direito público ou privado que emitiu o atestado.

8.6.2.4. Deverão constar do(s) atestado(s) ou certidão(ões), em destaque, os

seguintes dados:

a) Local de execução;

b) Nome da contratante e da contratada;

c) Nome do(s) responsável(eis) técnico(s), seu(s) titulo(s)
profissional(is) e números de registro(s); e

d) Relação dos serviços executados.

8.6.2.5. Em caso de apresentação de Atestado de desernpeúo ernitido ern favor de

consórcio do qual ele teúa feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição
do consórcio não identificar a atividade desernpeúada por cada consorciado
individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua

qualificação técnica:

a) Caso o atestado teúa sido emitido em favor de consórcio
homogêneo, todas as experiências atestadas serão recoúecidas para

cada uma das licitantes consorciadas, na proporção quaÍltitativa de sua

participação no consórcio;

b) Caso o atestado teúa sido emitido em favor de consórcio
heterogêneo, as experiências atestadas deverão ser recoúecidas para

cada consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação.

8.6.3. Comprovação de capacidade técnica-profissional do Responsável Técnico
da LICITANTE, representado por Atestado de Responsabilidade Técnica (ART),
devidamente registrado no Crea ou CAU, acompanhado da respectiva Certidão de

Acervo Técnico (CAT), expedida por estes Conselhos, que comprove(m) a

execução dos serviço(s) de características técnicas similares, ou de similar
complexidade às do objeto da presente licitação, contendo no minimo:

ITE
M

CÓDIG
o DESCRIÇAO

UN
D

QTDE
50"Â

a)
SICRO
SINAP

ALAMBRADO C/TUBO DE AÇO
GALVANIZADO 2, INCLUSIVE
PINTURA

M' 100

b) SICRO POLIMENTO EM PISO M' 338,30

sEcRETARtA MUNTCIPAL DA EDUCAçÃO Or tCó

Rua Desembargador José Bastos, n' 200, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000

CNPJ n." 07.669.682/0002-50 - Telefone: (88) 3s61-1508



t,kt_l f_t I tjM aTI
Ci<lade Feliz
GO

liGrR.ádd dó [.|a..(Ào

8.6.3.1. No caso de o profissional de nível superior não constar na relação de

responsáveis técnicos junto ao CREA, CAU ou CFTo Responsável Técnico deve

ser pertencente ao quadro permanente da PROPONENTE, na data da entrega da
proposta, com a apresentação de comprovação de vínculo, no qual será aceito
como comprovação:

a) Empregado: carteira de trabalho ou contrato de trabalho;

b) Autônomo: contrato de prestação de serviço;

c) Dirigente ou sócio: ato constitutivo da ernpresa;

d) Os comprovantes para o caso de o Responsável Técnico ser

Empregado ou Autônomo poderão ser substituídos por declaração de

contratação futura com anuência por escrito do profissional.

8.6.3.2. Durante a execução do CONTRATO o profissional indicado como
Responsável Técnico pode ser substituído por profissional de experiàrcia
equivalante ou superior, desde que aprovado previamente pela Secretaria de

Educação.

8.6.3.3. E de bom alvihe que os itens dos atestados que a licitante pretenda

comprovar sua relevância técnica, sejam destacados com caneta marca texto no

intuito de facilitar a conferência de atendimento e evitar possíveis inabilitações
por não visualização.

8.6.3.4. Declaração do proponente, firmada tambern pelo seu responsável

técnico legalmente habilitado, de que, através de visita deste ao local das obras

e/ou serviços, aceita como válida a situação em que se encontra aquele local
para a realização dos serviços, conforme consta da proposta apresentada;

8.6.3.4.1. A licitante que decidir por não realizar a Vistoria Técnica, para

subsidiar a elaboração de proposta econômica, deverá entregar a Declaração de

Renúncia ao Direito de Vistoria, conforme modelo constante no Edital.

8.7. HABILITAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA:

8.7.1. Balanço patrimonial, dernonstração de resultado de exercício e demais

danonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, apresentados na

SECRETARIA MUNICIPAT DA EDUCAçÃO DE ICÓ

Rua DesembargadorJosé Bastos, n' 200, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n." 07.669.682/0002-50 - Telefone: (88) 3561-1508

SINAP INDUSTRIAL

c)
SICRO
SINAP

REBOCO COM ARGAMASSA DE
CIMENTO E AREIA PENEIRADA,
TRAÇO 1:3

291,00

í<o-qls.

M'
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forma da lei

8.7.1.1. Balanço patrimonial, dernonstração de resultado de exercício e

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais,

apresentados na forma da lei;

8.7 .1.2. É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração
do Resultado do Exercício por balancetes ou balanços provisórios.

8.7.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede

do licitante, dentro de prazo de validade.

8.7.2.1. Na ausência da Certidão, a licitante ern Recuperação Judicial deverá

comprovÍr a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou
assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou concessão
judicial da recuperação, nos termos do artigo 58 da Lei 14.11212020; ort
homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante se

encontrar an recuperação extrajudicial, nos termos do artigo 164, § 5" da lei
t4.11212020.

8.8. DECLARAÇÔES COMPLEMENTARES DE APRESENTAÇÃO
OBRJGATÓRIA:

8.8.1. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da

Lei n' 8.213l1991.

8.8.2. Declaração de que suas propostas econômicas compreendan a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos habalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

8.8.3. Em se tratando de microernpresa ou de empresa de pequeno porte,

declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando o seu

enquadramento nos critérios previstos no artigo 3' da Lei Complernentar Federal
n' 123/2006, bern como sua não inclusão nas vedações preüstas no mesmo
diploma legal.

8.8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por
meio eletrônico, via Sisterna BBMNET.

8.8.4.1. Havendo dúüda sobre a veracidade do documento, será exigida a

apresentação dos originais não-digitais;

SECRETARIA MUNICIPAT DA EDUCAçÃO DE ICÓ

Rua Desembargador José Bastos, n" 200, centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.' 07.669.682/0002-50 - Telefone: (88) 3561-1508
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8.8.4.2. Na hipótese de o documento não constar expressamente o prazo de

validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do
órgão emissor que dispoúa sobre sua validade. Na ausência de tal
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo
prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando

se tratar de documentos referentes à habilitação fiscal e econômico-
financeira.

8.9. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da

veracidade das informações prestadas na declaração de cumprimento aos

requisitos de habilitação, conforme o art. 63, I, da Lei rf 14.13312021.

8.10. A verificação pelo Agente de Contratação, ern sitios eletrônicos oficiais de

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins
de habilitação.

8.1 I . Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio

do sistana, ern formato digital, no prazo estipulado pelo Agente de Contratação.

8.12. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo ern sede de diligência:

8.12.1. Complernentação de informações acerca dos documentos já apresentados

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à çoca da

abertura do certame; e

8.12.2. At:ualização de documentos cuja validade teúa expirado após a data de

recebimento das propostas.

8.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá

sanar erros ou falhas, que não alterern a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAçÃO OE ICó

Rua Desembargador José Bastos, n" 200, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000

CN P.J n.' 07.669.682/0002-50 - Telefone: (88) 3561-1508
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8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigârcias paÍa habilitação, o

Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente

edital.

9, ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRÁTAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de RS 584.466,47 (quinhentos e oitenta e quâtro mil

qrxrtrocentos e sessenta e seis reais e quarenta e sete centavos), conforme custos unitários

âpostos no projeto básico em anexo.

IO. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento do município.

f0.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) DotaÇão: 13.13.03.12.368.0038.1.017;

D Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sená indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberaçâo dos crfiitos correspondentes,

mediante apostilamento.

rcôtcr",Lde MI/EW3Í30 de 2024.

ELABORADO POR:

Maria Lucia O liveira Moura da Silva
Coordenador(a)

APROVADO POR:

Francisco rdo de Freitas

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUclçÃo oe rcó
Rua Oesembargador José Bastos, n" 200, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000

CNP.I n." 07.669.682/0002-50 - Telefone: (88) 3561-1508

8.14. Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de

credenciamento, outorgando com poderes ao representante para decidir a respeito

dos atos constantes da presente licitação.

Secretário da Educaçào
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MEMORIAL DESCRITIVO
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1. coNSroERAÇÕes rNrcrus \ -

\
Trata-se do projeto de quadra poliesportiva a ser implantada nas escolas
municipais e estaduais nas diversas regióes do Brasil, através do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educaçáo - FNDE.

O reÍerido proieto apresenta uma área total de 980,40 m2 de área coberta, para
adoção em lerrenos de 44x32 metros quadrados.

Este memorial tem por objelivo descrever e especificar de Íorma clara a
constíução da estrulura metálica, cobertura e demais instalaçÕes, de Íorma a
complementar as inÍormaçóes contidas nos pÍojetos.

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser
comprovadamente de boa qualidade e satisÍazeÍ rigorosamente as
especificaÇoes constantes neste material e nos respectivos proietos. Todos os
serviÇos deverão seÍ executados em completa obediência aos princípios de
boa técnica, devendo ainda satisÍazer rigorosamente às Normas Brasileiras.

2. SERVIÇOS PRELTMINARES

Deverá ser íixada, em local visível, placa da obra, conÍorme modelo
disponibilizado pelo Governo Federal.

3. MOVIMENTO DE TERRA

Os serviços de escavação, compactação e realerro deverão ser executadas de
acordo com as Normas Técnicas Brasileiras a fim estabelecer as colas de
níveis e condiçÕes previstas em projeto para execução da obra.

4, FUNDAçÃO E PILARES

Após compactação do Íundo da vala, esta deverá estar limpa e lsenta de
material orgánico. Deverá ser executada uma camada de concreto magro com
5,0 cm de espessura, com traço 1 :4:8.

A Íundaçáo dos pilares será do tipo direto êm blocos de concreto armado,
conÍorme dimensÕes em projeto. Dependendo da resistência do solo (esta
deverá ser definida antes da etapa de escavaÇão), poderá haver a necessidade
de se executaÍ brocas, com armação longitudinal de aço CA-50 com diâmetro
de 8 mm e estribos de diâmetro 5,0 mm a cada 20 cm.

Todos os blocos de fundação serão interligados por uma viga baldrame com
seçáo transversal de dimensões constantes em planta.
Nos blocos, pilares e viga baldrame serão utilizados concÍeto com Íck de 25
Ív'lPa e aço CA50 nos diâmetros coníorme disposiçáo em proieto estrutural.

FUNDo NÀctoNAL DE DESENVoLVTMENTo DA EDucÂçÀo - FNDE
SBS, O.2, Bloco F, EdilÍcio FNDE, 70.070-929. Brasllia, DF

Íololono: (61) 2022-4350 - sito: u,ww.lndê.gov.bí
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Figum l: cff amarel:r para pinlur.r sobre concreto e cstrutura dc aço,

6. PISOS

7. PAREDES E REVESTIMENTOS

Para o íechamento de paredes das cabeceiras da quadra, seráo usados tiiolos
de bano especial, bem cozidos, leves duros e sonoros, com 08 (oito) Íuros,
com dimensões de 9x19x19cm, que serão revestidas de ambos os lados e
localizadas segundo a especiíicação no projeto de Arquitetura.

Para o Íechamento em elemento vazado em cimento de 20 x 20 cm,
acabamento em duas demáos de pintura látex acrílica, localizados segundo a
especiÍicaçáo no projeto de Arquitetura.

8. ARQUIBANCADAS

Estrulura de alvenaria de tijolo maciço sob placas pré-moldadas de concreto
armada para os assentos, com incltnação de 0,5 %.

FUNDo NÂoIoNAL oE DESENVoLVIMEMTO DA EDUCAÇÀO_ FNDE
SBS, O.2. Bloco F. Ed lcio FNDE. 70.070-929. Brasllia, DF

TêlêÍoíê: (6Í) 2022-4350 -silo: w\Nw.Índê.0ov.br
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5. ESTRUTURA METÁLrcA E COBEHTURA

As ligações da estrutura metálica serão soldadas, e todos os perÍis metálicos
utilizados deverão ser do tipo aço estrutural ASTM A-36, em conÍormidade com
as indicacões no projeto. Seguem abaixo os perfis ulilizados:

Todos os perfis metálicos, após lampeza, deveráo receber pintura prime anti-
corrosão, em duas demâos, e pintura de acabamento na cor amarela.

Todos os pilarês serão de concrelo com Íck de 25 MPa, e pintura sobre a
superÍíciê de concreto na cor amarela, conÍorme projeto arquitetÔnico.

A cobertura será em Íorma de arco coníorme projeto, com a utilização de telhas
de aço galvanizado ondulada de 0,5 mm de espessura, na cobertura e nos
fechamentos lalerais. As cores da estrutura deverão seguir as especiÍicaçôes
constantes no projeto arquitetÔnico, sendo utilizada a cor amarela, conÍorme
Íigura 1 .

Piso industrial polido cor cinza em cimento comum, com granitina ( areia e
pedriscos mistos) com 17 mm de espessura acabada, em placas de 1 ,50 x 1,50
m, com junta plástica na cor cinza e demarcação e pintura à base de resina
acrílica nas cores branca, laranja e azul.



Os espelhos das arquibancadas serão em âlvenaria de bloco ceÍâmico com
revestimento em uma íace e pintura látex acrílica.

9. EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS

Basquete: estrutura para tabela modelo oÍicial, removível coníorme detalhe de
Arquitetura.
Voleibol: poste de voleibol oÍicial removível completo, rede, antena de íibra de
vidro, protetores dos postes e cadeira para juiz.
Fulebol de Salão e Handebol: trave oficial móvel e rede.
VeriÍicar detalhes no projeto de arquitetura, de tubos chumbados no piso para

receber estes equipamentos.

1 O.TNSTALAÇOES ELÉTRICAS

A instalação elétrica obedece ao projeto e às normas da ABNT. A Íiação será
de cobre, com revestimento anti-chama, sendo a distribuição aparente através
de eletrodutos de aço galvanizado. O quadro de distÍibuiçáo será de sobrepor e
a ligação das lâmpadas será através dos próprios disjuntores.

As luminárias deverão possuir proteção para as lâmpadas.

A fixaÇáo dos eletrodutos e luminárias deverâo garantir segurança e

alinhamento.

Os quatro pilares de canto serão aterrados, com hastes tipo Coopperweld 5/8"
de 3,00 m de comprimento.

1 l,VESNÁRIOS E SAN|TÁRIOS

Na área interna deverá ser utilizado piso de cerâmico (33X33cm) na cor
branca, Pl- 5.

As paredes serão revestidas internamente com cerâmica 20x20 cm na cor
branca, Pl-3.

As paredes externas serão Íevestidas com cerâmica 10x10 cm nas cores
deíinidas em projeto.

12.SERV|ÇOS DTVERSOS

Durante a obra deverá ser Íeito periodicamente rêmoçáo de lodo entulho e
detritos que venham a se acumular no local.

Ao final da obra deverá haver especial cuidado em se remover quaisquer
detritos ou salpicos de concreto endurecido no piso ou demais equipamentos
da quadra.

FUNDo NActoNAL DE DEsEIwoLVtMENTo oÂ EDUcAÇÀo - FNDE
S&S, O.2. Bloco F, EdiÍício FNDE, 70.070-929, Brasilia. DF

Íslêlono: (61 ) 2022-4í]50 - silê: mvw.lndê.gov.br
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OAÍÀ. 26/Ul2O22 8Dl : 20,00%OBRA CONCLUSÃO DEOUAONA POLIESPOFTVA- E.E,F T I , JOÃO
ÀLEXANOBE OOS §qNIOS

DESCÊrÇÂO CONCLUSÀO OEOUAORA POLIESPORÍIVA. Ê.E,F.T I . JOÀO
ALEXANDRE DOS SANTOS

LOCÂL VILA PEDREGÁ1. ZONA FU RAL, rcÔ . C E.
@ico

ITEM coorGo

v66lô
028.Í cou DESoNEFÀçÃO

?0?2,!ô mM oEsoNEâ^çÀo

úIÍrn oÍrrmíiniE ffit PREçO
TOTAL BS

EA

CLIEMÍEl SECRET ATA DE EDUCÀÇÃO OO rcô,cE.

FONÍEDEscRrÇÃo

1 SERVIçOS PRELIMINARES R$ 2.670,m

1.1 0m048r3
PLACA DE OBRA (PARA CONSÍBUCAO CIVIL) EM CHAPA
GALVANIZADÂ 'N.22" ADESIVADA, DE '2,4 X 1,2' M lSEM
POSTES PARA FIXACAO)

SINAPI M2 6,00 RS 445,00 Â§ 2.670.m

2 MOVIMENTAÇÃO oE TERRA PARA FUNoÂÇÔEs

2.1 94319
ATERÂO MANUAL DE VÂLAS COM SOLO AHGiLG
ARENOSO E COMPÂCTÂCÂo MECANIZADA. AF 05/2016 SINAPI M3 22,50 R$ 99,86 RS 2.246,85

3 SUPERESTRUÍURÂ Rl 52.445,69

3.1 CONCNETO ARMADO. LÀ'ES E PILARES R§ 13.803.9a

3.1.1 101964 LAJE PRÉ, MOLDÂDA PARA FoRRo SINAPI M2 84,33 RS 163,69 BS 13.8O3,98

3-2 CONCRETO ARMÂDO. AROUIBANCÂDAS E BANCOS R§ 14.386.r4

3.2.1 92510
MoNTAGEM E DESMoNTAGEM oE FÔRMA DE tÂJE
MAcrÇA, pÉ,DrRErro stMpLEs, EM cHApÂ DE MAoÊlRÂ
coMpENSADA RES|NADA.2 uTlLtzAcôEs. AF og/2o2o

SINAPI M2 111,80 RS 65,71 RS 7.346,38

3 92769
ABMACÃO DE LAJE DE ESTRUTURA coNvENcoNA
cor.rôRETo ÂRMÂDO UTTLTZANOO ÂÇO CA-50 DE 6,3 MM -
MONTAGEM, AF 0612022

KG 135.39 RS r3,47 RS 1.823,70

3.2.3 92764
ÀRMAÇÁO DE LÀ'E DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
coNcRETO ÂRMÁOO UTTLTZÂNOO AÇO CA-60 OE 5,0 MM -
MONÍAGEM, AF 06/2022

SINAPI 95,93 Ês 13,83 B§ 1.326,71

99235

coNcRETÂGEM oE EDrFroAÇÕESIFÀREDES E rÁJEs)
FETTAS coM srsrEMA DE FôRMÂS MANUSEÂVEts, coM
coNcRETo usrNAoo AUToAoENSÁVEL FcK 25 MpA -
LÂNCÂMENÍO E ACABAMEi.ITO. AF 10/2021

SINAPI M3 6,59 RS 590.19 RS 3.889,35

3.3 COI{CBETO ARMADO. VERGAS

3 3.1 93197 VÁoS oE MAIS DE 1.5 M DE COMPRIMENTO, AF 03/2016
CONTRÂVERGA MOLDADÂ IN LOCO EM CONCREÍO PARA

SINÁPI M 30,80 RS 100,50 RS 3.095.40

$184 VEFGA MOLOAOA IN LOCO ÉM CONCRETO PABÂ PORÍAS
coM AÉr,5 M oE vÂo. AF og2o16 SINAPI M 2,80 RS 89,21 RS 249,79

3.4 CONCRETO ARMADO. VIGAS R$ 20.910,38

3-4-1 9244A

MoNTÂGEM E DESMoNTAGEM DE FÔRMA DE vIGÀ
ESCOFIÂMENTO COM PONTÁLETE DE MAOE'RA, PÉ.
DIBEITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRÂDA,4
urLlzqÇóEs. AF o9/2o20

M2 BS r60,08 E$ 1r.700,25

3-4-2 92762
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTB
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTIUZÂNOO
Âco cA-5o DE 10.0 i4M - MONTAGEM. AF 06/2022

SINÂPI KG 57,10 RS 12,03 FS 6a6,91

3.4 3 92761
ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA DE ESTBUTURA
CONVENCIONAL OE CONCRETO ABMADO UTIUZANDO
4qoLq-so DE 8,O MM , MONTAGEM. AF 06/2022

SINAPI 180,60 RS 13,33 BS 2.407,40

92763 CONVENCIONAL DE CONCRETO ÂRMÀOO UTILIZÂNOO
ACO CÂ-sO pE 12.s MM - MQNTAGEM. AF 06/2022

ARMÁÇAO DE PILAR OU VIGA OE ESTRUTURA
SINAPI KG 10,m RS 10,21 RS 104,143-1^

3.4.5 9216r'-
ARMAçÃo oE ptLAR ou vtGA oaESÍRoTúBÂ-
CONVENCIONÂL DE CONCREÍO ARMADO UÍILIZANDO
ACO CA-sO OE 16,0 MM - MONTAGEM. AF 06/2022

SINÂPI KG 23.80 R§ 9,95 RS 236,81

3.4.6 92774
ARMAÇAo DE LAJE DE EsrauÍuRA coNVENatoNAL DE
coNcRETO ÁRMADO UTTUZANOO AÇO CÂ-so OE 2O,O MM -
IIOÀTÂGEM. AF 06/2022

SINÂPI KÔ 54,40 R6 '11,30 R$ 614,72

3 4-7 92759
ACO CA-60 0E s.0 MM , MONIAGEM, AF 06/2022
CONVENCIONÂL DE CONCRETO ÂRMAOO UÍILIZANOO
ARMÁÇAO DE P'LAR OU VIGÂ DE ESTRUTURÂ

SINAPI KG 93,m RS r 4,22 B$ 1.322,46

3.4.8 103682

CoNoRETAGEM oE vtGÀ§E LÂJES. Fe K=Z5M
OUALOUER TIPo DE LÀJE coM BÂLDES EM EoIFIcAçÃo
TÊFnEA - LANÇÂMENTo, ÂDENsAMENTo E Acagm.lÊruro.
AF OZmz

SINAPI M3 4,61 RS 832,47 R$ 3.837,69

4 srsÍEMAs DE vEDÀçÂo RS 38.373,60

4.1 ELEMENIO VAZADO 8124.4í1.26

4.1.1 c0804 coBoGÔ ANÍT,CHUVA (soxao)cm CrÃsG. ctME|lÍo e
AREIÀ ÍRACO 1:3 SEINFRA M2 134.72 RS 181,20 Ês 24.411,26

4.2 ALVENARIA DE vEDAÇÃo
R0 4.í7,07

4.2_1 93201
FrxAÇAo (ENcUNHAMENTo) DE ALVENARTÃDE taoÃÇÃo
COM ARGAI\IASSA AI'LICADÂ COM COLHER. AF 03/2016 SINAPI M 69,40 FS 390,72

4_2_2 104328

ALVENARIA DÉ VEDAÇÃo oE BLocoS cERÃMiõos
FURÂDOS NA HORTZONIÂL DE 9X19Xí9 CM (ESPESSURÂ
9 CM) E ÂRGAMÂSSA OE ASSENTAMENÍO COM PREPAAO
EM BEÍONEIBA, AF 122021

SINAPI M2 55,00 R$ 75,57 RS 4.156.35

4.3 ALVENABIA EM ÂBOUIBANCÂDAS
RS 9.415,27

4.3.1 103328

ALVENARTÂDE@
FURADOS NÂ HORTZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA
9 CM) E AFGAMÂSSA OE ASSENTAMENTO COM PREPÂRO
EM BETONEIRA, AF 122021

M2 124,59 RS 75,57 RS 9.415,27

@E@ffirr

PLANTLHA onçauenrÁnn

R$ 2.246.81;

SINAPI

3.2.4

H§ 3.345,19

SINAPI 73,09

KG

RS 5,63

SINAPI
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o2a.1 coM oESoNEFAÇÃO

2022los coM DESoNERAçÂo
VILA PEDFIEOÁL, ZONA RIJFAL,I

SÊCREIARIÂ OE E Wtú.ce

lÍÉtu có co DESCRI fl FONÍE UNID OUAt'ITIOADE
PREÇO

UNÍÁRIo RI
PREÇO

TOTAL R$

5 ESOUADRIA§
\\.,' rÍ'4 - Ri 30.055,49

5.1 POBTAS DE MADEIÊA B§ 1.341,73

5.1.1 00004987

POBTA DE ABRIR / GIRO, DE MADEIRA FOLHA MEDIA (NBR
15930) DE 90O X 2100 MM, DE 35 MM A 40 MM DE
ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO (SÂBRAFEADO),
CAPA LISA EM HOF. ÂCABAMENTO EM LAMINADO
NATURAL PARÂ VEBNIZ

SINAPI UN 1,00 R$ 294,89 R$ 294,89

5.1.2 00004989

PORIA OE ABFIR / GIRO, OE MADEIRA FOLHA MEOIÂ (NBR
15930) DE 1m0 X 21m MM, DE 3s MM A 40 MM DE
ESPESSURA, NUCLEO SEMI.SOLIDO (SARRAFEADO),
CAPA LISA EM HDF, ACÂBAMENTO EM LAMINADO
NATURAL PARA VERNIZ

SINAPI UN 2,ú R§ 31s,86 RS 631,72

00001338 CHAPA DE LAMINAOO MELÂMINICO, LISO BRILHANTE, DE
'1.2sX3.O4'M. E=0.8MM SINAPI M2 7,14 RS 58,r4 RS 415,12

FERR^GENS E acEssóRlos RS 6.s2s,í2

5.2.1 c1360 FECHADURA COMPLETA PARA PORTA EXTEBNA SEINFHA UN 3,00 R$ 153,50 RS 460,50

5.^ "
l>"

c1145 DOBRADIçA CROMAOÂ T]PO PALMELA SEINFRA UN 21,00 RS 27,91 RS 546,11

FECHADURA DE TARJETA (LIVRE.OCUPADA) SEINFRA UN R$ 108.70 FS 652.20

5.2.4 100866
BARBA DE APOIO BETA, EM ACO INOX POLIDO,
COMPRIMENTO 6OCM, FIXADA NA PAREOE .
FORNECIMENTô E tNsrALAcÂo. AF 01/2o2o

SINAPI UN 8,00 RS 350,70 RS 2.805,60

5.2.5 |a624 cHApÂ EM ALUMiNTo N.16, Esp. = r,soMM (4,o5Kc/M2) SEINFRA M2 4,30 BS 147,42 B§ 633,91

5.2.6 r00863
BARRA DE ÂPO'O EM 'L,, EM ACO INOX POLIDO 70 X 70
CM. FIXADA NA PÀREDE. FORNECIMENTO E }NSTÂLACAO
AF Oltmm

SINAPI UN 2,00 RS 693,40 RS 1.386,80

5.3 JANELÂS DE ALUMINIO R$ 20.271,42

5.3.1 c4830 JANEUi BASCULANÍE EM ALU[rlNo ANoDrzADo
NAÍURÂ1, EXCLUSIVE VIDRO SEINFBA M2 19,42 R$ 527,57 R$ 10.245,41

14437 CAIXILHO DE ALUMINIO CORRER SEINFBA M2 2,67 RS 365,94 RS 977,06

102166
IÀISTALAÇAO DÊ VIDRO LISO INCOLOB, E = 6 MM, EM
ESOUADNIA OE ALIJMINIO OU PVC, ÊXADO CON'
BAGUETE, AF O1/M21 P

SINAPI M2 22,{E ns 40s,64 RS 9.048,95

5.4 ESPELHOS R$ 1.917,22

5.4.1 t9r45 ESPELHOCBISTALE=4MM SEINFBA M2 4,32 RS 1.917,22

6 REVESNMÊNTOS R$ 87.248,18

6.1

6.!,

87905

CHAPISCO APLICADO EM ALVÊNARIA (COM PBESENçA DE
VÃOS) E ESTRUTURÂS DE CONCREÍO OE FACHADA, COM
COLHER oE PEDREIRO. ARGAI,ÀSSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO EM BETONEIRA 4OOL, AF 062014

SINAPI t'r2 943,42 RS 7,73 RS 7.292,64

c0778 CHAPISCO C/ ARGAMASSA OE CIMENTO E AREIA S/
PENEIFIAB TRACO 1:3 ESP=s mm P/ TETO

SEINFFTA M2 84,33 RS 14,44 R$ 1.2r 7,73

6.3 87531

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÃMICA, EM
ARGAMÀSSÂ TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 4OOL, ÂPLICADO MANUÂLMENTE EM FACES
INTERNAS DE PÂREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA
ENTRE 5M2 E 1O{'2, ESPESSURA OE 2OT{T,(, COM
ExECUcÃo DE TALtscAs. AF 06/2014

SINAPI M2 743,93 RS 32,26 RS 23.999,18

6.4 c3028
REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA
PENEIBADA, TRACO 1:3

SEINFBA M2 545,37 R$ 51,72

6.s c2116
REBOCO C/ ÂRGÁMÂSSA DE CÂL HIDRATADA É AREIA
PENÊlFiADÂ TRACO 1:3 ESP=5 mm P/ TETO

M2 84.33 RS 30,21 R$ 2.547,61

BEVESTIMENTO CERÃMICO PÂRA PAREDES INTERNAS
coM pLAcAS Tlpo ESMÂLTADA EXTRA DE DtMENSÕES
3sx45 cM ÁpLrcADAS EM AMBTENTÉS DE ÁREA MENoR
OUE 5 M2 NA ÂLTURA INTEIRA DAS PAREDES, AF 0612014

SINAPI M2 210,50 RS 68,59 R§ 14.436,20

6-7 c4442 CERÁMiCA ESMALTADA C/ ARG. PRÉ.FABRICADA ATÊ
10x10cm (1mcm4 - DECORATIVA - P/ PAREDE SEINFRA M2 85,81 R$ 7 _47'7,44

7 R$ 65.267,00

7.1 87630

CONTHAPISO EM ARGAMASSA TRAçO 1:4 (CIMENTO E

AREIA}, PREPABO MECÂNICO COM BETONEIRA 4OO L,
APLIoADo EM ÁREAs SÊCAS soBRE LAJE, ADERIDO,
AcABÂMENTo NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM,
aF oTtz)21

SINAPI M2 64,91 RS 36,58 RS 2.374,41

7.2 81251
REVESTIMENTO CEFÁMICO PABA PISO COM PLACAS ÍIPO
ESMALTADA ExrRA DE DtMENSóES 45x4s cM ÂplrcÂoA
EM AMBTENTES DE ÁREA MÀloR ouE 1o M2. AF 06/201 4

SINAPI M2 64,91 RS 43,53 RS 2.825,53

7.3 97087
CAMADÂ SEPARADORA PARA EXECUÇAO OE RAOIER,
PISO DE CONCRÊTO OU LAJE SOBAE SOLO, EM LONA
PúsncA. AF o9/2o21

SINAPI 64,91 R$ 1,67 R$ 108.40

6.00
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BS 443,80

R$ 30.275,34
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